Mensagem no 051/2016                                   Três Passos, 12 de maio de 2016.
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 38, de 12 de maio  de 2016, que autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com o Centro de Recuperação de Toxicômanos e Alcoólatras de Santo Ângelo- Fazenda Paraíso.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILLIERO AMARAL
Prefeito de Três Passos/RS 

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 038, DE 12 DE MAIO DE 2016.
 Estamos encaminhando a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos a firmar convênio com o Centro de Recuperação de Toxicômanos e Alcoólatras de Santo Ângelo- Fazenda Paraíso.

O atendimento e o tratamento de usuários e dependentes químicos são atividades que se inserem no âmbito dos serviços públicos de saúde, previstos no art. 196 e seguintes da Constituição da República, cuja disciplina específica está na Lei Federal n.º 11.343, de 23 de agosto de 2006, que institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad, prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas, estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes. 
De acordo com essa Lei, art. 7º, “A organização do Sisnad assegura a orientação central e a execução descentralizada das atividades realizadas em seu âmbito, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e se constitui matéria definida no regulamento desta Lei“. 
A participação do Município na política do Sisnad se efetiva por meio das atividades de “atenção” ao usuário e dependente de drogas e respectivos familiares. Entre as atividades de “atenção” ao usuário e dependente de drogas está a sua internação em comunidades terapêuticas e entidades afins.

Destarte, salientamos que a necessidade de firmatura de convênio se dá em razão de determinações judiciais, as quais impõe ao Município a obrigação de encaminhamento de dependentes químicos ao tratamento adequado. 
Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa firmar o convênio supra-aduzido o mais breve possível.
JOSÉ CARLOS ANZILEIRO AMARAL
Prefeito de Três Passos/RS 

PROJETO DE LEI N° 038, DE 12 DE MAIO DE 2016.
Autoriza o Município de Três Passos a firmar convênio com o Centro de Recuperação de Toxicômanos e Alcoólatras de Santo Ângelo- Fazenda Paraíso.


Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com o Centro de Recuperação de Toxicômanos e Alcoólatras de Santo Ângelo- Fazenda Paraíso, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 10.498.134/0001-38, com sede cidade de Santo Ângelo, visando a manutenção de pacientes enviados pelo Município de Três Passos.


§ 1º O valor mensal a ser repassado pelo Município será de até R$ 1.000 (um mil reais) por internado.


Art. 2º Servirá para cobertura da despesa especificada no Termo de Convênio a seguinte dotação orçamentária:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.036 Manutenção do CAPS

178 3.3.90.39.00.00.00.00 0040 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica


Art. 3º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.



Art. 4° Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 12 dias do mês de maio de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
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